
GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 59, de 22 de dezembro de 2017.

Autoriza a desafetação da área pública
localizada no Setor denominado Santa

Bárbara, sendo parte da Rua 08, assim como a
doação condicionada da respectiva Rua ao
Patrimônio Imobiliário do Estado de Goiás

ocupado pelo Colégio Militar do Estado de

Goiás na forma que menciona e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA —GOIÁS, no uso das atribuições que
lhessão conferidas pelocargo, encaminha a seguinte proposta de lei:

Art.!" - Fica o Poder Executivo Municipal, mediante as condições estabelecidas por

esta Lei, autorizado a proceder desafetação e respectiva doação condicionada ao Patrimônio

Imobiliário do Estado de Goiás, pessoajurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MFsob

o n°. 01.409.580/0001-38, de uma área de terreno que faz parte da Rua 08, Setor Santa Bárbara, nesta

Cidade, descrita no art. 2" desta Lei, com a finalidade exclusiva de utilização do Colégio Militar do

Estado de Goiás.

Art. 2° - A área de domínio público municipal a ser desafetada e posteriormente

doada sob a forma condicionada, está localizada em via pública, especificamente Via 08, trata-se de

parte de uma rua, situada entre a Quadra 2 e a Rua 08, Setor Santa Bárbara, perímetro urbano desta

cidade, conforme os seguintes limites e confrontações, abaixo identificado:

I - PELA FRENTE, confrontação com a dita Rua 08 medindo do ponto PI ao ponto

P4, uma distância de 7,04 (sete metros e quatro centimetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do

ponto P4 ao ponto P3, uma distância de 50,69 (cinqüenta metros e sessenta e nove centímetros),

perfazendo uma distância total de 57,73 (cinqüenta e sete metros e setenta e três centímetros); LADO

DIREITO, limitando-se com um único vértice, por se tratar de uma área irregular; PELOS FUNDOS,

confrontação com a Quadra 02 medindo do ponto P2 ao ponto PI uma distância de 57,13 (cinqüenta e

sete metros e treze centímetros);LADO ESQUERDO, confrontação com a Avenida Santa Bárbara

medindo do ponto P2 ao ponto P3, uma distância de 2,54 (dois metr(«..-ercinquenta quatro
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GOVERNO DE FORMOSA
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Projeto de Lei n." 59, de 22 de dezembro de 2017,

centímetros), perfazendo uma área total de 136,85m^(cento e trinta e seis metros e oitenta e cinco

centímetros quadrados).

Art. 3° - Fica definido que a área pertencente ao Estado de Goiás passará para o

domínio público mumcipal através de uma posterior Lei estadual, e que a mencionada área

corresponde a parte do lote 06 da Quadra 02, Setor Santa Bárbara, nesta cidade, devidamente

registrado no 1° Tabelionato de Notas e Registro de Imóveis de Formosa sob o registro n.° 43.626,

conforme os seguintes limites e confrontações, abaixo identificado:

1- PELA FRENTE, confrontação com a dita Rua 08 medindo do ponto P8 ao ponto

P9, uma distância de 16,90 (dezesseis metros e noventa centímetros); LADO DIREITO, limitando-se

com a dita Rua Sem Denominação, medindo do ponto P9 ao ponto PI, uma distância de 30,00 (trinta

metros); PELOS FUNDOS, limitando-se com um único vértice, por se tratar de uma área irregular;

LADO ESQUERDO, limitando-se com a Quadra 02 medindo do ponto PI ao ponto P2, uma distância

de 7,43 (sete metros e quarenta e três centímetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P2

ao ponto P3, uma distância de 5,90 (cinco metros e noventa centímetros), seguindo por linha quebrada a

esquerda do ponto P3 ao ponto P4, uma distância de 5,01 (cinco metros e um centímetro), seguindo por

linha quebrada a esquerda do ponto P4 ao ponto P5, uma distância de 5^1 (cinco metros e trinta e dois

centímetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P5 ao ponto P6, uma distância de 1,80

(um metro e oitenta centímetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P6 ao ponto P7,

uma distância de 4,73 (quatro metros e setenta e três centímetros), seguindo por linha quebrada a

esquerda do ponto P7 ao ponto P8, uma distância de 5,03 (cinco metros e três centímetros), perfazendo

uma distância total de 35,11 (trinta e cinco metros e onze centímetros).

Art. 4° - O donatário tem o prazo máximo de 2 (dois) anos para editar e aprovar lei

estadual de doação da área descrita no art. 3° do Estado para o Município, contados a partir da

publicação da presente Lei, sob pena de imediata reversão do bem doado para o Patrimônio

Municipal com todas as benfeitorias nele realizadas sem qualquer ônus para o Erário Público.

Art. 5° - A doação prevista nesta Lei se efetivará por escritura pública cuja lavratura

será realizada logo após a promulgação desta Lei, sendo as despesas e demais encargos^-caso hajam,

inclusive, o recolhimento do imposto sobre transmissão de bens imóv^isTo^nc^p o seu
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conseqüente registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, correrão integralmente
por conta do outorgado donatário.

Art. T • Fica autorizado o Executivo Municipal, após processada a doação

condicionada realizar todos os registros contábeis e patrimoniais necessários ao cumprimento da
presente Lei.

Art. 8"- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

ano de 2017.

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa-Go aos 22 dias do mês de dezembro do

o Roller

Municipal
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GOVERNO DE FORMOSA
Gabinete do Prefeito

Projeto de Lei n." 59, de 22 de dezembro de 2017.

Senhor Presidente,

Senhores vereadores.

Justificativa

O projeto de lei queorasubmetemos a apreciação e votação dessa ilustre Casa de Leis

dispõe sobre "Autorização de desafetação de área pública localizada no Setor denominado Santa

Bárbara, sendo parte da Rua 08, assim como a doação condicionada da respectiva Rua ao Patrimônio

Imobiliário do Estado de Goiás representado pelo Colégio Militar do Estado de Goiás.

Éimprescindível relatar que, a pretensão contida na presente propositura inicialmente
se revela como sendo uma desafetação de parte de uma Rua deste município com fim de doação de

forma condicionada com outra área pertencente ao Estado de Goiás.

No entanto, deve-se efetuar primeiramente a desafetação desta área pública de uso

comum do povo a fim de toma-la dominical, qual seja, bens pertencentes às pessoas jurídicas de

direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado, consoante ao que preceitua o artigo

99, Parágrafo único do CCB.

A formalização da desafetação depende de lei ou ato administrativo, mesmo que

meramente declaratório, processada na forma prevista pelo direito posto e observadas às

competências setoriais fixadas legalmente. Sendo assim, conforme se observa a presente área objeto

de desafetação será precedida de doação condicionada com uma área pertencente ao Estado de Goiás,

em conformidade com o artigo17 da Lei n.° 8.666/93 que prevê a possibilidade senão vejamos:

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada ã

existência de interesse público devidamente justifícado, será precedida de

avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I-quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da

administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos,

inclusive as entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação

na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:

a)...

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da
administração pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disjy>sto
nas alíneas f, h e i; (Redação dada nela Lei n° 11.952. de 2009);
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c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X
do art. 24 desta Lei;

d) investidora;

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer
esfera de governo;

Vale dizerque, após regular processo de desafetação parao rol dos bens domlniais do

município, nâo há óbice ou afronta constitucional a alienação (doação, venda, permuta) ou a livre

disposição de posse (concessão de direito real de uso) de bens públicos oriundos de loteamento que

se mostram inservíveis ao interesse público, desde que sejam respeitadas certas exigências

(autorização legislativa).

As referidas áreas foram colocadas sob a tutela do Município para preservar os

interesses dos administrados, principalmente no presente caso sendo o adquirente o Estado.

Com isso, a importância desse patrimônio público deve ser aferida em razão da

importância de sua destinaçâo tendo em vista sua função ui universi, o que implica, em muitos casos,

a necessidade de desafetá-lo, através de lei ou ato administrativo, permitindo a alienação como

qualquer bem de particular, transformando-se em bens dominiais e resguardando o interesse público

envolvido.

Ademais, por se tratar de parte de uma "Rua", houve a imprescindibilidade de se

consultar o órgão responsável pela disposição do trânsito da cidade, qual seja, a Superintendência

Municipal de Trânsito, e que o mesmo apresentou com efeito parecer técnico certificando e

autorizando a presente desafetação de parte da Rua 08, para prosseguimento de autorização

legislativa ao objeto em tela.

No entanto, sabe-se que para fins de permuta com uma área pertencente ao Estado de

Goiás, este, da mesma forma necessariamente deveria editar e aprovar uma lei estadual concedendo

ao Município de Formosa a área a ser permutada.

Com isso, sendo que a edição e aprovação de uma lei Estadual depende de um lapso

de tempo superior a de uma lei municipal, necessariamente poder-se-ia fazer no oresentecaio^a
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edição de uma lei municipal somente de desafetação e doação da área pública do Município para o
Estado, com condições.

Ocondicionamento daLei Mumcipal de doação daárea para o Estado deve conter de

que: "o Estado deverá editar e aprovar uma Lei Estadual de doação da área do Estado para o
Município, no prazo de até 2 (dois) anos sob pena de reversão da área doada do Município para o
Estado", nos termos contidos neste processo.

Portanto, visa a presente propositura obter autorização legislativa para proceder à
desafetação e doação condicionada da área mencionada para o Estado de Goiás para utilização pelo

Colégio da Polícia Militar do Estado de Goiás, uma vez que a solicitação manifestada através do

processo administrativo n.° 2016028468, de 12.12.2016 cumpriu todos os requisitos administrativos,

bem como atendeu aos requisitos legais da Lei Federal n.° 8.666/93.

Sendo essas considerações e acreditando na sensibilidade dos Nobres Vereadores,
rogamos a Vossa Excelência e aos insignes Pares pelaaprovação deste Projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito Municipal de Formosa - GO, aos 22 dias do mês de dezembro do

ano de 2017.

oller

Municipal
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MEMORIAL DESCRITIVO

MATRICULA N°: 43.626

PROPRIETÁRIOiEstado de Goiás

ENDEREÇO; Quadra 02, setor Santa Bárbara, Formosa-GO

ASSUNTO: Retificação de limites.

O objetodo presente Memorial Descritivo se apresenta ao imóvelpertence
ao Estado de Goiás, adquirido através de Escritura Pública - 43.626, registrado
no Cartório do Registro de Imóvel do Primeiro Ofício de Formosa-GO.

Representa atualmente as seguintes dimensões geográficas:

Área do terreno =2.122,60 m^. Perímetro = 193,08m.

TABELA DE COORDENADAS

EIXOE EIXON

PI 247113.2008 8279860.7053

P2 247120.2917 8279862.9298

P3 247125.6324 8279865.4431

P4 247129.7011 8279868.3583

P5 247133.9702 8279871.5322

P6 247135.1712 8279872.7207

P7 247137.2368 8279876.9811

P8 247137.9019 8279881.9718

P9 247138.3239 6279888.9946

PIO 247120.5108 8279936.3894

P11 247122.8897 8279937.2801

1 P12 247093.2484 8279925.4394

Descrição do Terreno:

PELA FRENTE,confrontação com a dita Rua 08 medindo do ponto PIO ao
ponto P9, uma distância de 50,69 (cinqüenta metros e sessenta e
novecentímetros),seguindo por linha quebrada a direita medindo do ponto P9 ao
ponto PB uma distância de 7,04 (sete metros e quatro centímetros), perfazendo
uma distância total de 57,73 (cinqüenta e sete metros e setenta e três
centímetros).

LADO DIREITO, limitando-se com a dita Rua Sem Denominação,medindo
do ponto PI ao ponto P2, uma distância de 7,43 (sete metros e quarenta e três
centímetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P2 ao ponto P3,
uma distância de 5,90 (cinco metros e noventa centímetros), seguindo por linha
quebrada a esquerda do ponto P3 ao ponto P4, uma distância de 5,01 (cíkJ^



metros e um centímetro), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P'
ponto P5, uma distância de 5,31 (cinco metros e trinta e dois centímetrâ
seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P5 ao ponto P6, uma distâl
de 1,80 (um metro e oitenta centímetros), seguindo por linha quebrada a
esquerda do ponto P6 ao ponto P7, uma distância de 4,73 (quatro metros e
setenta e três centímetros), seguindo por linhaquebrada a esquerda do ponto P7
ao ponto P8, uma distância de 5,03 (cinco metros e três centímetros), perfazendo
uma distância total de 35,11 (trinta e cinco metros e onze centímetros).

PELOS FUNDOS,limitando-se com a área construída do Colégio Militar
de Formosa medindo do ponto PI ao ponto PI2 uma distância de 67,69
(sessenta e sete metros e sessenta e nove centímetros)

LADO ESQUERDO,limitando-se com a Avenida Santa Bárbara medindo
do ponto PIO ao ponto P11, uma distância de 2,54(dois metros e cinqüenta e
quatro centímetros), seguindo em linha reta do ponto P11 ao ponto P12, uma
distância de 30,00 (trinta metros), perfazendo uma distância total de 32,54 (trinta
e dois metros e cinqüenta e quatro centímetros).

Formosa,novembro de 2016.
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MEMORIAL DESCRITIVO

MATRICULA N®: 43.626

PROPRIETÁRIOrEstado de Goiás

ENDEREÇO: Lote 06, Quadra 02, setor Santa Bárbara, Formosa-GO

ASSUNTO: Permuta de área.

O objetodo presente Memorial Descritivo se apresenta ao imóvelpertence
ao Estado de Goiás, adquirido através de Escritura Pública - 43.626, registrado
no Cartório do Registro de Imóvel do Primeiro Ofício de Formosa-GO.

A área de propriedade do Estado de Goiás afetada pela chamada "Rua
sem denominação", representa as seguintes dimensões geográficas:

Area do terreno = 136,85 m^. Perímetro = 81,85m.

TABELA DE COORDENADAS

EIXOE EIXON

P1 247113.2008 8279860.7063

P2 247120.2917 8279862.9298

P3 247125.6324 8279865.4431

P4 247129.7011 8279868.3583

P5 247133.9702 8279871.5322

PS 247135.1712 8279872.7207

P7 247137.2368 8279876.9811

P8 247137.9019 8279881.9718

P9 j 247142.7482 8279865.7785

Descrição do Terreno:

PELA FRENTE,confrontação com a dita Rua 08 medindo do ponto PB ao
ponto P9, uma distância de 16,90 (dezesseis metros e noventa centímetros).

LADO DIREITO, limitando-se com a dita Rua Sem Denominação,
medindo do ponto P9 ao ponto PI, uma distância de 30,00 (trinta metros).

PELOS FUNDOS,limitando-se com um único vértice, por se tratar de uma
área irregular.

LADO ESQUERDO,limitando-se com a Quadra 02 medindo do ponto P1
ao ponto P2, uma distância de 7,43 (sete metros e quarenta e três centímetros),
seguindo por linha quebrada a esquerdajlo-pont0^2 ao ponto P3, uma distância



de 5,90 (cinco metros e noventa centímetros), seguindo por linha quebrai
esquerda do ponto P3 ao ponto P4, uma distância de 5,01 (cinco metros e
centímetro), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P4 ao ponto
uma distância de 5,31 (cinco metros e trinta e dois centímetros), seguindo por
linha quebrada a esquerda do ponto P5 ao ponto P6, uma distância de 1,80 (um
metro e oitenta centímetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto
P6 ao ponto P7, uma distância de 4,73 (quatro metros e setenta e três
centímetros), seguindo por linha quebrada a esquerda do ponto P7 ao ponto PB,
uma distância de 5,03 (cinco metros e três centímetros), perfazendo uma
distância total de 35,11 (trinta e cinco metros e onze centímetros).

Formosa,novembro de 2016.
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO:Município de Formosa

ENDEREÇO: Via 08 - Domínio público municipal, Formosa-GO

ASSUNTO: Permuta de área

O objetodo presente Memorial Descritivo se apresenta uma área pertence
ao Município de Formosa, utilizada para fins de permuta com o Estado de Goiás.

Área de domínio público municipal permutante com área do Estado de
Goiás, localizada entre a Quadra 2 e a Rua 08 e representa as seguintes
dimensões geográficas:

Area do terreno = 136,85 m^. Perímetro = 117,40m.

TABELA DE COORDENADAS

EIXO E EIXON

PI 247137.9019 8279881.9718

P2 j 247120.5108 8279936.3894

P3

P4

247122.8897

247138.3239

8279937.2801

8279888.9946

Descrição do Terreno:

PELA FRENTE,confrontação com a dita Rua 08 medindo do ponto PI ao
ponto P4, uma distância de 7,04 (sete metros e quatrocentímetros), seguindo por
linha quebrada a esquerda do ponto P4 ao ponto P3, uma distância de 50,69
(cinqüenta metros e sessenta e nove centímetros), perfazendo uma distância total
de 57,73 (cinqüenta e sete metros e setenta e três centímetros).

LADO DIREITO,iimitando-se com um único vértice, por se tratar de uma
área irregular.

PELOS FUNDOS, confrontação com a Quadra 02 medindo do ponto P2 ao
ponto P1 uma distância de 57,13 (cinqüentae sete metros e treze centímetros).

LADO ESQUERDO,confrontação com a Avenida Santa Bárbara medindo
do ponto P2 ao ponto P3, uma distância de 2,54 (dois metros e cinqüenta e quatro
centímetros)

STIO» •

Formosa,novembro de 2016.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BríASIL

COMARCA DE FORMOSA

DISTRITO DE FORMOSA

EST/V'>0 DE GOIÁS

TERM O DE FORMOSA

CARTàRio DO 1° Ofício de Notas e do Registro de Imóveis

^^nlonio i3rito doála Vl t • ^ l
frlurco ,^^r%tOfuo ( n^i

TflOeuiÂO OfCIAL . . \^06L
. TASeuí^ SUeSTTTUTO .X

^oié .^ntonio Í5^ doúa
TASeui^ SUeSTTTUTO

TA8ELtiO SUesTiTUTd

o

ANTOMO íRITO costa,
serventuário Vitalicio Io V Ofício de
Tabelião rte Nolas, e Oftúai do Registro de
Imóveis, neste Termo do l'ormo8a, Estado de
Goiás na forma da Lei, .;ti.

CERTIFICO, a pedido Verbal de parte irr:eies$ada e em Breve
Relatório que revendo em meu Cartório, verifiquei constar- l77(cen[o esnt.mia esete) lotes de
terrenos situado nesta cidade, no loteamenio denominado "SAIVTA BÁRBARA", com as
seguintes caracteristicat QfJADRA 01(Huml. 26(.inte eseis) loies. tatat
Per/atendo-se uma área total de 9.985.65 mtsZ fnove mil enovecentos eoitenta cinco metros e
sessenta cinco centímetros quadrados) de extensão superfici. i: OUADR.l 02fdois\ Q6(seis)
lotes, per/azendo-se uma área total Perfaiendo-se uma área total de l.SdíVêO mts2 (dois mil e
trezentos e quarenta nove metros ecinqüenta centímetros quadrados) de ectt- nsâo superftcial:-
ÀREA ESPECIAL 04(QUATRO.- Frente para aAvenida Santa Barbara, ptrfazendo-se uma
área total Perfazendo-se uma área total de í1.162.00 mts2 (onze mil setecem^s esessenta dois
metros quadrados) t, extensão super/icial: QUADRA OJítrfs, I3(ireze) íoits. perfazendo-se
uma área total Perfatendo-se uma área total de 5.2S2.S0 mls2 (cinco mil e auzentos e oitenta
dais metros e cinqüenta centímetros quadrados) de exlensão superficial: OU.-tPRA Q4!aua,rm
I6(dezesseis) lotes, perfaiendo-se uma àreo total Per/azendo-se uma áreatotn de 6.117,50 mts2
(seis mil ecento dezessete metros ecinqüenta centímetro quadrados) de extt.isão superficial:
QUADRA 05(cmco), 14(quatorie) ioles, perfazendo-se uma área total Petfayeodo-se uma área
total de 5.502,00 mts2 (cinco mil equinhentos dois metros quadrados) de ex-ieusão superficial:
QUADRA 06(seisl 12(doze) lotes, perfazendo-se uma área lotdi Perfazendo-st ii -na área total de
4.532,50 mts2 (quatro mil equinhentos etrinta dois metros ecinqüenta cenUtmtros quadrados)
de extensão superficial: QUADRA ôlCígiej 22(vinie dois) lotes, perfazendo-se uma área fòtál
Per/azendo-se uma área lotai de 8.4.54.50 rntsí foitc. mil e quatrocentos ee squenta quatro
metros ecinqüenta ceniimeiros quadrados., de extensão superficial: QUADRA lO(det)
lotes, perfazendo-se uma área total Petfatendo-sr umr. área (olal de .1.524.00 ••as? (três mil •?



bk Mü/l/

quinhentos e vinte quatro metros quadrados) de extensão super/icial-^ÇUADRA 09(nove)
I4(quatone) lotes, perfazendo-se uma área total Perfazendo-se uma área total de 5.843.85 mts2
(cinco mil e yhocentos e quarenta três metros e oüenta cinco centímetros quadrados) de
extensão sup-rficiat: QUADRA lOldez) 05(cinco) lotes, perfazendo-se uma área total
Perfazendo-se uma área total de 1.947.50 mts2 (hum mil enovecentos equarenta sete metros
cinqüenta centímetros quadrados) de extensão superficial: Qfi^DRA )l{qnze) 05(cinco) lotes,
perfazendo-se uma área total Perfazendo-se uma área total de 2.057,00 mts2 (dois mil e
cinqüenta sef metros quadrados) de extensão superficial: QUADRA 12(dois) 04(qua.ro) lotes,
perfazendo-st uma área total Perfazendo-se uma área total de I.676.00mts2 (hum mil e
seiscentos esttcnta seis metros quadrados) de extensão superficial: QUADRA 13(trezÜ O8(ott0)
lotes, perfazeudo-se uma área total Perfazendo-se uma área total de 2.947.75 mts2 (dois mil e
novecentos , quarenta e sete metros a setenta cinco centímetros quadrados) de extensão
superficial:^!2tíàMd-Mía!lB!3aSl 22(vinte dois) lotes, perfazem:-se uma área total
Perfazendo-w. uma área total de 8.556.50 mts2 (oito mil etrezentos e.iiquenla seis metros e
cinqüenta cmtimetras quadrados) de extensão superficial: QUADIjA 15fquiniel 04(quatro)
lotes, perfaz-indo-se uma área total Perfazendo-se uma área total de 1.392.30 m-s2 (hum mil e
trezentos ni'Vi-.Hta dois metros .r trinta centímetros quadrados) de extensão superfictaL
Certifico mf is ainda que oreferido imóvel se encontra devidamente inscrito no CRI locai, sob o
n« Matricuí,^ de n'43.595à 0.772 ásfls. 095 à269 do livro 2-EP, de propriedade do ESTADO
DE GOÍAS . pessoa jurídica de direito público intemo. neàe ato e iriStante representado pelo
'Í^i;ií^i.eral do Estado, JOÃO FURTADO DE MENDONÇA NETO. brasileiro, casado,
advogado, toitador da Cédula de dentidade Profissional n° 9.093-OAB/GO, inscrito no CPF/MF
sob on" 29:'..108.101-63. bem assim pela Procuradora Chefe da Gerencia de Defesa do Patrimônio
e do Meto ATibiente, SELENE DE FÁTIMA FERREIRA, portadora da OAB/GO n« 19.873.
brasileira, t.ivorciada. residente e domiciliada na Capital do Estado de Goiás, com endereço
profissional i Praça Dr. Pedro Ludovico n° 26. centro. Goiânia - GO. por força do disposto no
iniciso XI 1e2. do. art. 5® da Lei Complementar n° 24. de 08.06.98, inciso IV do art. 15 do
decreto n' 2.634, de 15.10.86.- ""'"""ERA, o que se continha no referid;.
instrumeni.'! relativamente ao que me foi pedido por Certidão pelo pii-'Cesso reprográfico, da
conformidide com o § T do artigo 19 da Lei 6.015 de Si/'-773; Selo Digital n"
01641302 lJM92ljS2Õ00108^"^*'6ite para consulta: http://extfajudicial.tjêo.jus.br/selo. Eu,

o Oficial do Registro de Imóveis que a mandei reproduzir

reprografi amente, conf^i dou fé eassino

Cas/Formosa - Goiás.> 22 de Jaaelro de 2.014.-

'-Í ^



r TABELIONATO OE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA
Rua Anfianguera 125, Centro, Formosa-GO Telefone (51) 3632-1088 / 1086

atendimento@catloriodeformosa com br

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que as imagens abaixo representam cópia fiel da ficha arquivada nesta ServenV

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Cartório do I. ° Oficioe Registro de Imóveis
Comarca de Formosa - Estado de Goiás

/ (Oficiai'. Antônio Brito Costa

Sub-Oric«al: Marco Antônio Campos Coslã
Sub-Oficial; JoséAntônio Batista Costa

LIVRO 2 - E-P-

REGISTRO GERAL
FLS.- J21

MATRICULA N" 43.621

DATA: 16- 03 - 2006-

JMÓVEL:- Um lote dc terreno, situado nesta cidade qo loieameoio denominado "SANTA
BÁRBARA".-

PROPRIETÁRIO:- ESTADO DE GOIÁS.-

REGISTRO ANTERIOR:- MAT - 2.888.-

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- Um lote dc terreno situado nesta cidade, no
totewnejnio denominado "SANTA BÁRBARA", identificado pelo n' Ol(hum) da Quadra 02(dois), e
com os segaintes Virmtes e ineliagcns.- frente ptaa Averóda Santa BátSata, ineiÍ7riào n.OCrrrrtsfvmte e
sele metros); mais um chanfro, medindo 4,92rats(quatro metros e noventa e dois centímetros), fiindo
limitando-se com o lote 02(dois), medindo 30,00mis(idnta metros); lado direito, limitando-se com a rua
OSfoito), medindo l2,OOmls(doze metros), e pelo lado esquerdo, limitando-se com a Área Especial
04(quatro), medindo 1J,00mts(onze metros)., Perfazendo-se uma i/ea loiaJ de 795,00mis2(trezenlos e
noventai e cinco metros quadratios) de extwsâo superficial •.-PROPRHTÁMO:- ESTADO DE
GOÍAS, pessoa iurídicajl».K)lluLu^éiblico interno.- REGISTRO ANTERIOR:- 2.888 fls 188 do
Livro 2-J. deste CapórloO referido éTemade edou fé Jíbc/Tormosa-CO . 16 de Março de 2006. O
Oficial

R-l-M-43.621 -Nos termos da i^crUura Pública de Desapropriação amigável datada de 22 dc
fevereiro de 2.C06, lavrada nas Notas do 1° Oficio desta cidade, no livro 511 às fls.126/l38v° o
imóvel constante da presente matricula foi adquirido pelo ESTADO ÜE GOÍAS. pessoa jurídica dc
direito público interno, neste ato e instante representado pelo procurador-geral do Estado. JOÃO
FURTADO D£ MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Identidade Profissional n° 9.093-OAB/GO, inscrito no CPF/MF sob n" 292 108.101-63, bem assim
pelaProcuradora - Chefeda Gerênciade Defesado Pairimôitio Públicoe do fvíeio Ambiente, SELENE
DE FÁTIMA FERREIRA, portadora da OAB/GO n" 19 873. brasileira, divorciada, residente e
domiciliada tva Capita! do Estado de Cjoiás, com endeteço profissional à Praça Dr. Pedio Ludovico n"
26. Centro, Goiâiúa - GO, por força do disposto no inciso X c §§ í° e 2°. do ait 5' da Lei
Complementar n° 24, dc 080698, e inciso IV do an. 15 do Decreto n' 2.634. de 15 1086; por
compra feita à Firma JOSÉ CELSO GONTIJO ENCENBARIA S/A., pessoa iuridica de direito
privado, inseriu no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Faaenda CNPJ/MF. sob n"
06056 990/0001-66, CFII)Fn°07 451 683/001, estabelecida noSHCSW 105, Bloco "A",Loja 15, em
Brasília - DF. neste ato iegaimenie represenuda por seu basunte procurador, o Sr GERALDO
BENTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, contador, portador da C.I. n° 525.894-SSP/DF
e inscrito ito CPF/Nff. sob n» 152.195.851-34. residente e domiciliado na QNC 04, casa 12 •
Taguatinga - DF, constituído pela procuraçio lavradano Cartório do I' Oficiode Notas de Brasília -
DF, no livro 3 379-P ás lis 116 em data de 14 de dezembro de 2 004, registrada nestas notas no livro
03 as fls. 35 sob o n° 4.212, cujo traslado apresentado fica arquivado neste Cartório, Pelo preço de
RSl.626.692,80 (um niilháo. seiscentos e vinte e seis mil, seiscenlos e novenia e dois reais e
oitenta centavos). O pagamento da indenização pela expropriaçlo em comento, condicionado ao
registro deste alo público alieiiador no CRI competente, pelo ouiorgado/exproprianie, será feito em
três parcelas mensais, sendo a primeira - imediata ao registro da presente escritura no valor de
RS800,000,00 (oitocentos mil reais), a segunda trinu dias após o pagamento daprimeira, novalor de
RS400.692,80 (quatrocentos mil seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), e a terceira
no valor de RS426.(900,00 (quatrocentos e vinte e seis mil p-nicj . irinta dias após o pagamento da
segunda parcela, através de cheque administrativo, ej|>.frCme da outoteanie/expropriada. Com demais
cláusulas coostanies na escritura publica de^^Supropriaçlo./O yríferido é verdade e dou '
Jabc/Formosa - GO 16 Hr. marçn Hi. onnc <t irffif-;,.! j ! .- /á^

I MOOELOADOTAOOP6L»lEI1'60lSDe3wlZ73 £LEI N-etlCOg "

o referido i) verdade e dou fé. Formosa-GO, 05 deOutubro de 2016.

Pnscila Co.

Esâ
n\ Mendes

nte
Selo Digital- 01641508111403127703442

Verifique o selo em htlp //extrajudicial.tjgo.jus br/



1" TABELIONATO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA
Rua Anhanguera 125, Centro, Formosa-GO Telefone (61) 3632-1088 / 1086

atendimento@cailoriodeformosa.com br

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR ^
Certifico que as imagens abaixo representam cópia fiel da ficha arquivada nesta Se

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Cartório do J/ Oficio e Registro de Imóveis
Comarca de Formosa - Estado de Goiás

/ Oficial: Antônio Brito Costa

Sub-Oíicia): Marco Antônio Campos Costa
Sub-Oflcial: José Antônio Batista Costa

LIVRO 2 - E-P -

REGISTRO GERAL
FLS. - 122

MATRICULA N" 43.622

DATA: 16- 03 - 2006-

IMÓVEL:- Um lote de terreno, situado tiesu cidade oo loteameuto denominado "SANTA
BÁRBARA".-

PROPRÍETÁRIO;- ESTADO DE GOIÁS.-

RECISTRO ANTERIOR:- MAT-2.888.-

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- Um lote de terreno situado nesta cidade, no
loteamenio denominado "SANTA BÁRBARA", identificado pelo n' 02(ltum) da Quadra 02(dois). c
ooni os seguímes limnes e mcitagens'.- fteme para a rua OS(oiio), medindo IZ.OOrmsldDze menos),
fundo limitando-se com a Arca Especial 04(qualro), medirtdo 12,00mts(doze metros), lado direito,
iimiiando-íc com o lote OJ(irês), medindo 30,00mis(innia metros), e pelo lado esquerdo, limitando-se
com o lote Ol(tTum), medindo 30,00Tms{lrims meltos), Perfazendo-se uma área lotai de
360,00iiits2(trezentos e sessenta metros quadiadaslde extensão superficial.:-PROPRIETÁRIO:-
ESTADO DE COÍAS, pessoa jundjí^arSffsrèyóMtèo interno-REGISTRO ANTERIOR:- 2S88
fis 188 do Livro 2-3, deste Canôjjí^referido éverdidoe dou fé Jabc/Forinosa-GO., 16dc Março de
2006. OOficial, C/ f

R-I-M-43.622 - Nos lermos da Escritura Piitínca dc Desapropnação atnigável, datada de 22 de
fevereiro de 2006, lavrada nas Notas do 1° Oficio desta cidade, no livro 511 ás fls.l26/l38v''. o
imóvel constante da presente matricula foi adquirido pelo ESTADO DE GOÍAS, pessoa jurídica dc
direito público interno, neste ato e insianie representado pelo procurador-geral do Estado, JOÃO
FURTADO DE MENDONÇA NETO, brasDciíO, casado, advogado, portador da Cédula de
Identidade Profissional n° 9093-OAB/GO, inscnto no CPF/MF sob n" 292.108.101-63. bem asstm
pela Procuradora - Chefe da Gerência de Defesa do Patrimônio Público e do Meio Ambiente, SELENE
DE FÁTDVIA FERREIRA, portadora da OAB/GO n* 19.873, brasileira, divorciada, residente e
domiciliada na Capital do Estado de Goiás, com endereço profissiodaJ á Praça Dr Pedro Ludovíco n*
26. Cenlro, Goiânia - GO, por força do disposto no inciso X e §§ 1° e 2°, do an S° da Lei
Complemenur n° 24, de 08 06.98. e inciso IV do an 15 do Decreto n' 2.634, de 15.10 86; por
compra feita á Firma JOSÉ CELSO GONTTJO ENGENHARIA S/A. pessoa jurídica dc direito
privado, msctiia no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Minssiério da Fazenda CNPJ/MF sob n°
06055.990/OOOÍ-66, CF<DF n" 0745Í.Ó83/OOÍ, estabelecida noSHCSW 105, Bloco "A", Loja 15, em
Brasília - DF, neste ato legalmente representada por seu bastante procurador, o Sr GERALDO
bento de oliveira JTJNIOR brasileiro, casado, contador, portador da C.I n°525 894-SSP/DF
e inscnto no CPF/MF. sob n° 152.195 851-34, residente e domjcihado iia QNC 04, casa 12 -
Taguaiiniga - DF, constnróóo pela procuração lavrada no Canfario do )° Oficio de Notas de Brasília -
DF.no livro3.379-P ás fls 116em data de 14 de dezembro de 2.004, registrada nestas notas no livro
03 ás fls 35 sob o n° 4 212, cujo traslado apresentado fica arquivado neste Cartório; Pelo preço dc
RSI .626.692,80 (um milhão, seitcentos e vinie e seis mil, seiscenlos e noventa e dois reais e
Oitenta centavos). O pagamento da indenização pela expropriação em comento, condicionado ao
registro deste ato público alienador no CRI competente, pelo outorgado/expropriante. será feito em
três parcelas mensais. setfSo^primeira - imediata ao registro da presente escritura no valor de
RS800.000,00 (oiio^enios mil reais), a segunda trinta dias após o pagamento da primeira, no valor de
RS400.692,80 (mnftroceiitos mil leisccntos e noventa e dois reais e oitenta centavos), e a terceira,
no valor deRS|S26,000,00 (quatrc centos e vinte e seis mil reais) - trinta dias apôs o pagamento da
segunda par^a. através de chequi administrauvo, egjiSini. da uutbreante/expropriada. Com demais
cláusulas instantes na escritura publica de^l«a^opriação.^/Sferido é verdade e dou f^
labc/Tormésa - GO , 16 de março ce2 006 ni^riai A / I

UOOEl.0A&or*00 PELA LEll<.fSOl ;iFi N.' stisoáscrae;»

Oreferido éverdade eüou fé. Fér/iosá^O, Os/de OutuBro de 2016.

Emolumentos:
Total: R$ 0,00

ínis Andrade/Alves
Substituto/

Selo Digital. 01641508111403127703441
Verifique o selo em hllp://extrajudicial.tj90.jus.br/



1° TABELIONATO DE NOTAS É REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA
Rua Anhanguera 125, Centro, Formosa-GO Telefone (61) 3632-1088 /1086

atendimento@cartoriodeformosa com. br

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que as imagensabaixo representam cópia fiel da ficha arquivada nesta Servi

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cartóriodo I. ° Oficio e RegistrodeImóveis
Comarca de Formosa - Estado de Goiás

Oficial: Antônio Brito Costa

Stib^Ofícial: Marco Antônio Campos Costa
Sub-Oflcial: JoséAntônio Batista Costa

LIVRO 2 - E-P-

REGISTRO GERAL
FLS.- 123

MATRICULA N" 43.623

DATA: 16- 03 - 2006-

JMÕVEL:- Um lote de teneno, situado oesta cidade no loteameiuo denominado "SANTA
BÁRBARA".-

PROPRIETÁRIO:- ESTADO DE GOJÁS.-

REGlSnnRO ANTERIOR:- MAT-2.888.-

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES;- Um lote de terreno situado nesta cidade, no
loleamento denominado "SANTA BÁRBARA", identificado pelo n° Ol3(três) da Quadra 03(dois), e
com os seguintes limites e metragens'.- frente para a rua OS(oito), medmiio I2,00mts(doze metros),
fundo limitando-se com a Área Especial 04(quatro), medindo I2.00mt$(doze metros); lado direito,
limitando-se com o lote 04(quatro), medindo 30,00mt$(trinta metros), e pelo lado esquerdo, iimitando-
se coni o lote 02(dois), medindo 30,00mts(trinta metros) , Perftaendo-se uma área total de
360,00mts2(trezentos e sessenta metros quadrados) de extensão supcrficiai.t-PROPRIETÁRIO;-
ESTADO DE GOÍAS, pessoa jurtifica^gateetfo-pl^blico interno -REGISTRO ANTERIOR:- 2.888
fls 188 doLivro 2-], deste Canópgfi^Sinào éver^^e edou fé labclFormosa-GO., 16 de Março de
2006. OOficial. ""

R-l-M-43.623:- Nos termos da Escritura Púfiiica de Oesapropiiação amigável, datada de 22 de
fevereiro de 2 006, lavrada nas Notas do 1° Oficio desta cidade, no livro SIl às fls. I26/I38v°. o
imóvel constante da presente matricula foi adquirido peto ESTADO DE GOÍAS, pessoa jurídica de
direito público interna, neste ato e instante representado pelo procurador-geral do Estado, JOÃO
FURTADO DE MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Identidade Profissional n' 9.093-OAB/GO, inscrito no CPF/MF. sob n° 292.108.101-63, bem assim
pela Procuradora - Chefe da Gerência de Defesa do Patrimônio Público e do Meio Ambiente, SELENE
DE FÁTIMA FERREIRA, portadora da OAB/GO n" 19.873, brasileira, divorciada, residente e
doinicibada na Capital do Estado de Goiás, com endereço profissional á Praça Dr. Pedro Ludovico n*
26, Centro, Goiâina - GO, por foiça do disposto no htáso X e §§ 1° e 2?, do art. 5° da Lei
Complementar n" 24, de 08 06.98, e inciso IV do art. 15 do Decreto n° 2.634, de 15 10.86; por
compra feita á Finna JOSÉ CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF. sob n"
06.056.990/0001-66, CF/DF n" 07.451.683/001, estabelecida no SHCSW 105, Bloco "A", Loja 15, em
Brasília - DF, neste ato legalmente representada por seu bastante procurador, o Sr. GERALDO
BENTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasileiro, casado, contador, portador da C.l. n*S2S.894-$SP/DF
c inscrito no CPF/MF sob n° 152.195.851-34, residente e domiciliado na QNC 04, casa 12 -
Taguatinga - DP, ctmsittatâo pcáa procuração lavrada no Canbito do 1° Ofiiáo de Notas de Brasália -
DF, no livro 3.379-P ás fk. 116em data de 14 de dezembro de 2.004, registrada nestas notas no livro
03 às fls;. 35 sob o n* 4.212, cujo traslado apresentado fica arquivado neste Cartório; Pelo preço de
RSl.626.692,80 (um milhão, seiscentos e vinte e seis mil, seiscentos e noventa c dois reais e
oitenta centavos). O pagamento da indenização pela expropriação em comento, condicionado ao
re^stro deste ato público alienador no CRI competente, pelo outorgado/expropriante, será feito em
três parcelas mensais, sendo a primeira - imediata ao registro da presente escritura no valor de
RS800.000,00 (oitoceotojirnrií-mis), a segundatrintadias após o pagamento da primeira, no valor de
RS400.t*92,80(quatrpdenlos mu seiscentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), e a terceira,
no valor de RS426^0,00 (quatrocentos e vintee seis mil reaisl - trinta dias após o pagamento da
s^unda parcela, dtravés de cheque administrativo, cm nojpe^j^ofltõrgailiyexpropriada. Com demais
cláusulas consjmtes na escritura publica de desajir^píiãção O pefej^o é verdade e dou
Jabc/FonmosaA GO.. 16 de março de 2 006. O Oficii

MODELO AI»TAO 601 SOE Ivia/^gtEI N.'6;t6 DE jore8>9S

vt^oveis cfe?

Oreferido é verdade e doií fé. Fóriíios^o/oõde Outulíro de 2016

Emolumentos:
Total: RS 0.00

ms Andrade Alves

Substiluto
Seio Digital: 01641508111403127703440

Verifique o selo em http;//extraJudiciaí.ljgo.Jus.br/



1° TABELIONATO DE NOTAS 6 REGISTRO DE IMÓVEIS DE FORMOSA
Rua Anhanguera 125, Centro, Formosa-GO Telefone (61) 3632-1086 / 1086

atendimento@canoriodeformosa com.br

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que as imagens abaixo representam cópia fiel da ficha arquivada nesta Sen^iKê

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Cartório do I. ° Oficio e Registro de /móveis
Comarca de Formosa • Estado de Goiás

, Oficial: Antônio Brito Costa
Suh-Oncial: Marco Antônio Campos Costa
Sub-OOcial: José Antônio Batista Costa

LIVRO 2 - E-P- '

REGISTRO GERAL
FLS. - 124

MATRICULA N° 43.624

DATA: 16- 03 - 2006-

IMÓVELt- Um lote de terreno, situado nesta cidade no lotcameuto denotnmado "SANTA
BÁRBARA".-

PROPRJETÁRJO:- ESTADO DE GOIÁS.-

REGISTRO ANTERIOR:- MAT-2.888.-

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- Um lote de terreno situado nesta cidade, no
loteamerMo denominado "SANTA BÁRBARA", identificado pelo n" 04(quatro) da Quadra 02<dois),
e comos seguintes limites e metragens - frente para a tua 08(oito), medindo 12,00mis(doze metros),
fundo limitando-se com a Área Especial Odfquatro), medindo I2.00rais(do2e metros), lado direito,
limitando-se com o loreOS(einco). medindo 30,00mts(irvita metros), e pelolado esquerdo, limitando-se
com o Iene medirnSo íb.ÇpOrmstinma minios), Pwíazcnúo-se uma área xmal de
360,00mts2(trezentos e sessenta roetros quadrados) de extensão superficial.i-PROPRIETARIO:-
ESTADO DE GOÍAS, pessoa jurfdiM^>*reitT>-tóbIico interno - REGISTRO ANTERIOR;- 2.888
fls 188 do Livro 2-5, deste Cartófr^<freferiào èvpbade edou fé íaboTormosa-GO , I6âe Março de
2006 OOficiai )f>j
R.1.M.43.$24.- Nos termos da Escniura Publica de Desapropriação amigável, datada de 22 de
fevereiro de 2.006, lavrada nas Notas do 1° Oficio desta cidade, no livro 511 ás fls.l26/I38v°. o
imóvel constante da presente matrícula foi adquirido pelo ESTADO DE GOLAS, pessoa jurídica de
direito ptiblico imenio, neste ato e instante representado pelo procurador-geral do Estado, JOÃO
FURTADO DE MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Identidade Profissional n" 9 093-OAB/GO, inscnto no CPF/MF. sob n° 292.108 101-63. bem assim
pela Procuradora - Chefe da Gerência de Defesa do Patrimônio Kiblico e do Meio Ambiente, SELENE
DE FÁTIMA FERREIRA, portadora da OAB/GO n" 19873,'brasileira, divorciada, residente e
domiciliaida na Capiral do Estado de Goiás, com endereço profissional á Praça Dr. Pedro Ludovico n°
26, Cennro, Goiânia - GO, por força do disposto no mciso X e §§ 1" e 2°, do an 5° da Lei
Complememar n' 2<t, de 08.06 98, e inciso fV do an 15 do Decreto n" 2.634, de 15 10.86; por
compra feira à Firma JOSÉ CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, pessoa Jurídica de direito
privado, inscrita ivo Cadastro Nacional de Pessoa Jutidica do Mittistérío da Fazenda CNPI/MF. sob n°
06.056.990/0001-66, CF/DF n®07 451.683/001, estabelecida no SHCSW 105. Bloco "A", Loja 15, em
Brasília - DF, neste ato legalmente representada por seu bastante procurador, o Sr GERALDO
BENTO DEOLIVEIRA JÚNIOR^ brasileiro, casado, contador, portador daC.I n"525.894-SSP/DF
t inscrito no CPF/MF. sob n° 152 195.851-34, residente e domiciliado na QNC 04, casa 12 -
Taguatinga - DF, constituído pela procuração lavrada no Cartório do 1° Oficáo de Notas de Brasília -
DF, no iivio 3 379-P ás fls 116 em data de 14 de dezembro de 2 004, registrada nestas notas no livro
03 ás fls. 35 sob o n° 4 212, cujo traslado apresentado fica arquivado neste Cartório, Pelo preço de
RS1.62&.692,80 (um milhão, seisceotos c vinte c seis mil, seiscentos e novenU e dois reais t
oitenta centavos). O pagamento da indenização pela expropriaçlo em comento, condicionado ao
registro deste alo público aJienador no CRI competente, pelo outorgado/expropriante, será feito em
três parcelas mensais, sendo a primeira - imediata ao regisiro da presente escritura no valor de
RSSOO.OOO.OO (oitoc|ptos mil reais), a segunda trinta dias após o pagamentoda primeira, no valor de
R$400.692,80 (tytdírocenros mil seiscentos e noventa c doii reais e oitenta centavos), e a terceira,
no valor de RS426.000,00 ' quatrocentos e vinte e seis roil reais) - trtnta dias após o pagamento da
segunda ipar^a, através de cheque administrativo, em,jí«fifr.da-oof&^nte/expropriada Com dem^
cláusulas ^nstanies tia c critura publica de dpawrd^ação OyeSerído é verdade e dou
Jabc/Forrirosâ -GO., 16 demarço de 2.006 OOSa^ .- /W

o referido é verdatíe e dc 3osa-GO, 05 de Outi/bro de 2016,

Wenis Aíidrade Alves
Sut/stiluto /

Selo Digital: 01641506111403127703439
Verifique o selo em hltp://extrajudicial.tjgo.jUS.br/
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Certifico que as imagens abaixo representam cópia fiel da ficha arquivada nesta Servs

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Cartório do I. ° Ofício e Registro de Imóveis
Comarca de Formosa - Estado de Goiás

Antônio Brito Cosia

Sub-Ofícial; Marco Antônio Campos Costa
Sub-Ofícial: JoseAntônio Batista Costa

LIVRO 2 - E-P -

REGISTRO GERAL
FLS. - 125

MATRICULA N° 43.625

DATA: 16- 03 - 2006-

OVIÓVEL;- Um lote de teneoo, situado nesta cidade no loteatnenio dcuorniuado "SANTA
BÁRBARA".-

PROPRIETARIO;- ESTADO DE GOIAS.-

RCGISTRO ANTERIOR:- MAT - 2.888.-

CARACTERISTICAS E CONFRONTAÇÕES:- Um lote de terreno situado nesta cidade, no
loteamcneodenominado "SANTA BÁRBARA", identificado peJon° OSfcioco) da Quadra 02(dois), e
cora os sieguimes liirates e metragens.- ftcnle paia a nja 08(oilo), medindo IS.OOmlsfquinae metros);
fimdo limitando-se com a Área Especial O^Cquatro), medindo I5.00mis{quinze metros), lado direito,
limitando-se com o lore 06(sàs), medindo SO.OOm/sftrinta metros), e pelo lado esquerdo, limitando-se
com o loic 04(quatro), medindo 30.00mts(trinta metros). Perfazendo-se uma área total de
450,00mts2(quatrocemos e cinqüenta meuos quadrados) de extensão superficial :-
PROPRIETÁRIO:- ESTADO DE GOÍAS, pessoa j\uj^03e^rreft^úblico interno.- REGISTRO
ANTERIOR:- 28S& fls 188 do Livro 2-1, i^pè-^artóno O Jeftrtdo é verdade e dou fé
Jabc/Formosa-GO. i6 de Março de 2 006. O --

R-)-M-43.625;- Nos lermos da Escritura Pública de Desapropriação amigável, datada de 22 de
fevereiro de 2 006, lavrada nas Notas do 1° Oficio desta cidade, no livro 511 às fls I26/138v° o
imóvel constante da presente matricula foi adquirido pelo ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de
direito público interno, neste ato e instante tepresentado pelo ptocutadot-getal do Estado, JOÃO
FURTADO DE MENDONÇA NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula dc
Identidade Profissional n" 9093-OAB/GO, inscrito no CPf/MF sob n° 292.108.101-63. bem assim
pela Procuradora - Chefe da Gerência de Defesa do Patrimônio Público e do Meio Ambiente, SELENE
DE FÁTIMA FERREIRA, portadora da OAB/GO n° 19873, brasileira, divorciada, residente c
domiciliada na Capital <lo Estado de Goiás, com ervdeceivO ptoSssional á Praça Dr Pedro Ludovico n°
16, Cemio. Goránia - GO, por fbrça do disposto no mciso X e §§ 1° e 2°. do ait. 5" da Lei
Complementar n° 24. de 08.06 98, e inciso IV do an 15 do Decreto n° 2.634, de 15 10.86; por
compra feita à Firma JOSÉ CELSO GONTIJO ENGENHARIA S/A, pessoa juridica de direito
privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob n"
06.056.990/0001-56, CF/DF n" 07.451.683/001, estabelecida no SHCSVf 105, Bloco "A", Loja 15, em
Brasilia - DF, neste ato le^mcnte representada por seu bastante procurador, o Sr. GERALDO
BENTO DE OLIVEIRAJÚNIOR brasileiro, casado, contador, portador da C.I. n"525 894-SSP/DF
e inscriia no CPF/MF sob n° 152 195 851-34, residente e domiciliado na QNC 04, casa 12 -
Taguatinga - DF, constituído pela procuração lavrada no Cartório do i" Oficio de Notas de Brasília -
DF, no livro 3.379-P às fls 116 em data de 14de dezembrode 2.004, registradanestas notas no livro
03 as fls. 35 sob o n° 4 212, cujo traslado apresentado fica arquivado neste Cartório, Pelo preço dc
RS1,626.^92,80 (um milhão, seiscenlos e vinte e seis mil, seiscentos e noventa e dois reais e
oitenta centavos), O pagamento da indenização pela expropriação em comento, condicionado ao
registro deste ato público alienador no CRI competente, pelo outorgado/expropriante. será feito em
três parcelas mensais. seriô<F"F^nmeira - imediata ao regstro da presente escritura no valor de
RS8OO.0tD0,00 (oilocentfis mil reais), a segunda itinla dias após o pagamento da primeira, no valor de
RS400.692,80 (qua^centos mil ^iscenlns e ntiventa e dois reais e oitenta centavos), e a terceira,
no valor de K$4^000,00 (quair|icenlos evinte eseis mil reais) - trinta dias após opagamento da
segunda parcel^através de cheqii administrativo, em nojpenn ouioTBante/expropriada Com demai^
cláusulas cortantes na escrituii publica de desjpí^riaçáo O ryerido é verdade e dou^&^
Jtóc/Formoa -GO , 16 demarço de2 006 c\c\ajeíi

o referido é verdade e dou (é. TOsa-Gffl, 05 de Outiioro de 2016.

Wenis Anarade Alves

Sub/tituto ;
Selo Digital: 01641500111403127703438

Verifique o selo em hHp://extraiudicial.tjgo.ju5 br/
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CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR
id'

Certifico que as Imagens abaixo representam cópia fiei da ficha-arquivada nesW^

- E-P-REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL "-IVRO 2
REGISTRO GERAL

FLS. - 126

MATRICULA N" 43.626

DATA: 16 - 03 - 2006-

Cartório do I.° Ofícioe Registro de Imóveis
Comarca de Formosa - Estado de Goiás

Oricial: Antônio Brito Costa
Sub-OílciaJ: Marco Antônio Campos Costa
Sub-Ofícial; Josd Antônio Batista Costa

JMOVEL:- Um lote de terreao, situado nesta cidade no loieameoio denominado "SANTA
BÁRBARA".-

PROPRJETÃRIO;- ESTADO DE COLÁS.-

REGISTRO ANTERIOR:- MAT-2.888.-

CARACTERISTíCAS E CONFRONTAÇÕES:- Um lote de Icmsno situado nesta cidade, no
lottamenso denominado "SANTA BÁRBARA", identificado pelo n° 06(stis} da Quadra 02(doij), c
coni os seguintes limiles e Tneuagens - frcme paia a rua 08(oilo), medinâo 12.0Crmls((loze metros),
mais um chanâ'0. medindo S.06(cjnco metros e seis centimetros), fundo limitando-se com a Área
Especial 04{<juatro}. medindo J2,00mfs(doze melsos). lado direito, litriiiando-se com Chácaras Abreu,
medindo n.OCtmtsfvinie e sete metros), e pelo lado esquerdo, limhando-se com o lote 05(cinco),
medindo 30,00mis(trinta metros).. Perfazendo-se uma á-eatotal de 424,50mis2(quatrocentos c vinte e
quatro metros e cinqüenta centímetros quadrados) de extensão superficial :-PROPRIETÁRIO:-
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direitojMáltliuu iiq^o - REGISTRO ANTERIOR:- 2888
lis188 do Livro 2-1, deste Cartório. O rrfcjidrf^wdade e ddi) fé /abc/Formosa-GO 16 deMarco de
2.006. OOficial ^ IL

R-l-M-43,626.- Nos termos da Escritura Pública de Desapropriação amigável, datada de 22 de
fevereiro de 2.006, lavrada nas Notas do 1' Oficio desta cidade, no livro 511 4s fis 126/138v' o
imóvel constante da presente matricula foi adquirido pelo ESTADO DE GOIÁS, pessoa juridlca de
direito público interno, neste ato e iitstame representado pelo ptooitadot-geral do Estado, JOÃO
FURTADO DE MENDONÇA NETO. brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de
Identidade Profissional n° 9.093-OAB/(X), inscrito no CPF/MF. sob n' 292.108 101-63, bem assim
pela Procuradora - Chefe da Gerência de Defesa do Patrimônio Público edoMeio Ambiente, SELENE
DE FATTMA FERREIRA, portadora da OAB/GO n" 19.873, brasileira, divorciada, residente e
domjciliadi na Capital doEstado deGoiás, eotn endeteço pto&ssiosvil ÀPtaqa Dt Pedro Ludovico n°
26, Centro. Goiânia • GO, por forca do disposto no inciso X e 1» e 2°. do art. 5° da Lei
Complementar n" 24, de 08.06.98, e inciso IV do art 15 do Decreto n' 2634, de 15 10 86; por
compra feita à Firma JOSÉ CELSO GONTI.IO ENGENHARIA S/A, pessoa jurídica de direito
ptivado, tnscnta no Catiasiro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda CNPJ/MF sob n"
06.056 990JOCp01-66,CfíDÇ Tf 07.451683/001, estabelemóa no SHCS"N 105, Bloco "A", Lc^a 15, em
Brasília - DF. neste ato legalmente representada por seu bastante procurador, o Sr. GERALDO
BENTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, brasüeiro, casíido, contador, portador da C1. n° 525.894-SSP/DF
e inscmo no CPF/MF. sob n" 152 195 851-34, residente e doitúdüado na QNC 04, casa 12 -
Taguali^a •DF, constituído pela procuração lavrada no Cartório do 1° Oficio de Notas de Brasilla -
DF, no livro 3.379-P às fls. 116 em data de 14 de dezembro de 2004, re^strada nestas notas no livro
03 as fls. 35 sob on' 4.212, cujo traslado apresentado fica arquivado neste Canório, Pelo preço de
R$1.626.692.80 (um milhão, seiscentos e vinie e seis mU, seiscenlos e noventa e dois reais e
oitenta centavos). O pagamento da indenização pela expropriação em comento, condicionado ao
registro deste ato publico alienador no CRI competente, pelo ouiorgado/exproprianie, será feito em
wes parcelas mensais, sendoj primeira - imediata ao registro da presente escritura no valor de

a segunda trintadias após o pagamento da primeira, no valor deRS400.692,80 (qu^oeenlos milVeiscenios e novenu e dois reais eoitenta cenuvos), ea terceira,
no valor de RS^.OOO.OO (quatrAcentos evinte eseis mil reais) - trinta dias após o pagamento da
segunda parc^á; através de chequi administrativo, em nome •
cláusulas; ^stanies na escritur: publica de desapro^^
labc/Formlsa -GO-j 16 de março e2.006 Oofiriai

^expropriada Com def
ao é verdade e d^

S^D£lOAOOT/oOPEL*UÉlN'ÁoiSDe 31112/73

O referido é verdade e dpu fé./ áa-GO, 03 de Outubro de 2016.

Wenis Andrade Alves
Substituto /

Selo Digital 01641508111403127703437
Verifique o selo em http.//extrajudicial tjgo.jus.Dr/



TABELA DE COORDENADAS

EIXOE EIXON

P1 247113.2008 8279860.7063

P2 247120.2917 8279862.9298

P3 247125.6324 8279865.4431

P4 247129.7011 8279868.3583

P5 247133.9702 8279871.5322

P6 247135.1712 8279872.7207

P7 247137.2368 8279876.9811

P8 247137.9019 8279881.9718

P9 247138.3239 8279888.9946

P10 247120.5108 8279936.3894

P11 247122.8897 8279937.2801

P12 247093.2484 8279925.4394

Coordenadas UTM, DATUM de
referência WGS-84

P9 7,04 m pa

f>kEí^ÉlTUftA MUNICIf^AL bÈ F^ôkMõSA
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

DEPARTAMENTO DE GEOMENSURA E TOPOGRAFIA

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL^,^ ^
ENDEREÇO ^

QUADRA 02, SETOR SANTA BARBARA, FORMOSA-GÍV / %
P/\ iíS íí é

ASSUNTO

RETIFICAÇÃO DE LIMITES
ESCAtA: ,

1:450

Machado Rlho

AREA;

2.122,60 m=
FOLHA; * /

PROPWETAfilO

ESTADO DE GOIÁS
PERÍMETRO;

193,08 m
OATA;

Outubro/2016



//Á Área 1 -136,85 m®

TAElELADECOORDENAOAS

EIXOE EIXON

PI 247137.9019 8279881.9718

P2 247120.5108 8279936.3894

P3 247122.8897 8279937.2801

P4 247138.3239 8279888.9946

//VI Área 2 - 136,85

TABELA DE COORDENAOAS

EIXOE EIXON

PI 247113.2008 8279860.7063

P2 247120.2917 8279862.9296

P3 247125.6324 8279865.4431

P4 247129.7011 8279868.3583

P5 247133.9702 8279871.5322

P6 247135.1712 8279872.7207

P7 247137.2368 8279876.9811

P8 247137.9019 8279881.9718

Pg j 247142.7482 8279865.7785

Coordenadas UTM, DATUM de
referência WGS-84

ENDEREÇO:

ASSUNTO:

N 7,04 m

tt

Lflftin/ ^

PftÉFÉITURA MUNICIPAL bE FORMOSA
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

DEPARTAMENTO DE GEOMENSURA E TOPOGRAFIA

LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO CADASTRAL

QUADRA 02, SETOR SANTA BARBARA, FORMOSA-GO

PERMUTA
ESCALA:

A.R.T.:

1:450
AREA:

INDICADO
PERÍMETRO:

INDICADO

PROPRIETÁRIO:

ESTADO DE GOIÁS Machado Filho
S616/D

DATA:

Outubro/2016
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GOVERNO DE FORMOSA

Secretaria de Infraestrutura

Superintendência de Habitação e Assuntos Fundiários

LOTEAMENTO SANTA BÁRBAFÍA (ARQUIVO MUNICIPAL)
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